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15 451 2054 1D73 3911 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Ur-
bano - No Município de São Caetano do Sul - SP

800.000

Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 2 40 0 100 800.000
2068 Saneamento Básico 1.000.000

P R O J E TO S

17 512 2068 10SC Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias

em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-

nicípios com População Superior a 50 mil Ha-

bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões

Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-

senvolvimento

1.000.000

17 512 2068 10SC 7005 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em
Sistemas de Abastecimento de Água em Municípios
com População Superior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento - No
Município de Paragominas - PA (No Assentamento
CAIP)

1.000.000

Família beneficiada (unidade): 300 S 4 2 40 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 2.400.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 9.144

AT I V I D A D E S

04 126 2038 20U2 Gestão e Aprimoramento dos Recursos de Tec-

nologia da Informação e de Logística do Serviço

Público Federal

9.144

04 126 2038 20U2 0001 Gestão e Aprimoramento dos Recursos de Tecno-
logia da Informação e de Logística do Serviço Pú-
blico Federal - Nacional

9.144

F 3 2 90 0 100 9.144
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão

3.500.000

AT I V I D A D E S

04 122 2125 2000 Administração da Unidade 3.500.000

04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.500.000
F 3 2 90 0 100 3.500.000

TOTAL - FISCAL 3.509.144

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.509.144

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2054 Planejamento Urbano 1.400.000

P R O J E TO S

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento

Urbano

1.400.000

15 451 2054 1D73 3428 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Ur-
bano - No Município de Barretos - SP

800.000

F 4 2 40 0 100 800.000
15 451 2054 1D73 3611 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Ur-

bano - No Município de Iracemápolis - SP
600.000

F 4 2 40 0 100 600.000
2068 Saneamento Básico 1.000.000

P R O J E TO S

17 512 2068 10SC Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias

em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-

nicípios com População Superior a 50 mil Ha-

bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões

Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-

senvolvimento

1.000.000

17 512 2068 10SC 7000 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em
Sistemas de Abastecimento de Água em Municípios
com População Superior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento - No
Bairro Nagibão - Paragominas - PA

1.000.000

S 4 2 40 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 2.400.000

LEI N
o

12.939, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 17.200.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 17.200.000,00 (dezessete
milhões e duzentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -

DNIT

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2072 Transporte Ferroviário 10.000.000

P R O J E TO S

26 783 2072 10HE Construção de Contorno Ferroviário - no Muni-

cípio de Três Lagoas - no Estado de Mato Grosso

do Sul

10.000.000

26 783 2072 10HE 5275 Construção de Contorno Ferroviário - no Município
de Três Lagoas - no Estado de Mato Grosso do Sul -
No Município de Três Lagoas - MS

10.000.000

F 4 2 90 0 100 10.000.000

2075 Transporte Rodoviário 7.200.000

P R O J E TO S

26 782 2075 113X Construção de Contorno Rodoviário - no Muni-

cípio de Caicó - na BR-427 - no Estado do Rio

Grande do Norte

5.600.000

26 782 2075 113X 1196 Construção de Contorno Rodoviário - no Município
de Caicó - na BR-427 - no Estado do Rio Grande do
Norte - No Município de Caicó - RN

5.600.000

F 4 2 90 0 100 5.600.000

26 782 2075 7J39 Construção de Trecho Rodoviário - Uiraúna - Po-

ço Dantas - na BR- 434 - no Estado da Paraíba

800.000

26 782 2075 7J39 0025 Construção de Trecho Rodoviário - Uiraúna - Poço
Dantas - na BR- 434 - no Estado da Paraíba - No
Estado da Paraíba

800.000

F 4 2 90 0 100 800.000

26 782 2075 7S96 Adequação de Travessia Urbana no Município de

Belo Jardim - na BR-232 - no Estado de Per-

nambuco

800.000

26 782 2075 7S96 0026 Adequação de Travessia Urbana no Município de Be-
lo Jardim - na BR-232 - no Estado de Pernambuco -
No Estado de Pernambuco

800.000

F 4 2 90 0 100 800.000

TOTAL - FISCAL 17.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.200.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -

DNIT

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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2075 Transporte Rodoviário 17.200.000

P R O J E TO S

26 782 2075 13UU Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa ES/MG

- Entroncamento MG-422 (Resplendor) - na BR-

259 - no Estado de Minas Gerais

1.600.000

26 782 2075 13UU 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa ES/MG -
Entroncamento MG-422 (Resplendor) - na BR-259 -
no Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

1.600.000

F 4 2 90 0 100 1.600.000

26 782 2075 7S57 Construção de Trecho Rodoviário - Entronc. BR-

163 (Rio Verde Mato Grosso) - Entr. BR-262

(Aquidauana) - Na BR-419 - No Estado do Mato

Grosso do Sul

10.000.000

26 782 2075 7S57 0054 Construção de Trecho Rodoviário - Entronc. BR-163
(Rio Verde Mato Grosso) - Entr. BR-262 (Aquidaua-
na) - Na BR-419 - No Estado do Mato Grosso do Sul
- No Estado de Mato Grosso do Sul

10.000.000

F 4 2 90 0 100 10.000.000

26 782 2075 7U03 Adequação de Trecho Rodoviário - Trevo Macaíba

- Entroncamento BR-226 - na BR-304 - no Estado

do Rio Grande do Norte

5.600.000

26 782 2075 7U03 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Trevo Macaíba -
Entroncamento BR-226 - na BR-304 - no Estado do

Rio Grande do Norte - No Estado do Rio Grande do
Norte

5.600.000

F 4 2 90 0 100 5.600.000

TOTAL - FISCAL 17.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.200.000
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